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Sumário

I - A adoção é uma das fontes de relações jurídicas familiares (art. 1576.º CC),

sendo definida pelo art. 1586.º CC como um vínculo análogo ao da filiação,

que não deriva da procriação, mas de uma decisão judicial, tendo em vista,

sobretudo, proporcionar integração familiar a crianças abandonadas ou filhas

de casais disfuncionais.

II - A verdade afetiva ou sociológica não se sobrepõe à verdade biológica, mas

hodiernamente é-lhe reconhecido idêntico valor.

III - Deixando a lei (art. 101.º, n.º, do Código do Registo Civil) à mãe (e ao pai)

a escolha do local de naturalidade do filho (ou o local geográfico do

nascimento ou outro que nada tem a ver com aquele), desvirtua-se a ideia de

assim se estar a fixar a história da pessoa desde o seu nascimento.

IV - No prosseguimento do objetivo de criar uma unidade familiar que partilhe

uma história comum a partir da constituição do vínculo parental da adoção, a

lei permite a alteração do nome, verdadeiro cerne da identidade pessoal, pelo

que não pode repugnar que quanto à naturalidade - que, como vimos, pode

nem corresponder ao exato local físico do nascimento – se admita igualmente

uma alteração que tenha em vista reforçar os laços familiares constituídos por

meio de sentença.
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Sumário do acórdão elaborado pela sua relatora nos termos do disposto no

artigo 663.º, n.º 7, do Código de Processo Civil:

………………………………

………………………………

………………………………

*

Acordam os juízes abaixo-assinados da quinta secção, cível, do Tribunal da

Relação do Porto:

RELATÓRIO

AA e BB, residentes na Rua ..., ..., Matosinhos, apresentaram recurso da

decisão proferida pelo Conservador do Registo Civil de Matosinhos que lhes

indeferiu requerimento tendo em vista alterar no assento de nascimento do

filho adotado pelo casal o local do seu nascimento (a naturalidade) para fazer

aí constar o domicílio da mãe adotante.

O Conservador sustentou a sua decisão, afirmando permitir a lei, após a

adoção, apenas a alteração do nome do adotado e avoengas, sendo que a

opção da naturalidade pelos progenitores apenas é possível aos pais

biológicos, esgotando-se no ato do registo.

No Juízo Local Cível de Matosinhos, o MP emitiu parecer no sentido da

improcedência da impugnação judicial, posição que o tribunal acolheu, por

sentença de 1.2.2023.

Desta sentença recorrem os requerentes, visando a sua revogação, com base

nos argumentos que assim concluem:

A) A NATURALIDADE É CONCEITO NORMATIVO QUE O LEGISLADOR

PERMITE QUE POSSA TER DUAS QUALIFICAÇÕES: O LUGAR DO

NASCIMENTO OU O LUGAR DE RESIDÊNCIA DA MÃE.

B) NÃO EXISTE NORMA EXPRESSA QUE DISPONHA SOBRE A ALTERAÇÃO

DA NATURALIDADE NA SEQUÊNCIA DA ADOÇÃO PLENA. TODAVIA, 

C) O SUPERIOR INTERESSE DA CRIANÇA IMPÕE QUE, NA SEQUÊNCIA DO

SEU “NASCIMENTO JURÍDICO” QUE É A ADOÇÃO PLENA, OS PAIS POSSAM

EXERCER O DIREITO DE OPÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 101.º, N.º 2, DO

CRC, COLOCANDO-SE EM PLENA E ABSOLUTA IGUALDADE EM RELAÇÃO

ÀS CRIANÇAS NÃO ADOTADAS. NA VERDADE,

D) O SUPERIOR INTERESSE DA CRIANÇA É O PRINCÍPIO QUE REGE TODO

O REGIME DA ADOÇÃO E À LUZ DO QUAL DEVEM SER INTERPRETADAS AS

NORMAS A CADA MOMENTO APLICADAS QUE ENVOLVEM A ADOÇÃO.

E) NO CASO DE ADOÇÃO PLENA NÃO PODE SER AFASTADA A

POSSIBILIDADE DE, COMO SUCEDE COM QUALQUER CRIANÇA, O
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ADOTADO PODER TER A SUA NATURALIDADE NO LOCAL DE RESIDÊNCIA

HABITUAL DA SUA MÃE, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO REFERIDO ARTIGO

101.º, N.º 2, DO CRC.

F) TAL CORRESPONDE AO UM INTERESSE ESSENCIAL DE CADA CRIANÇA

DE VER RECONHECIDO COMO SUA NATURALIDADE O SEU LOCAL DE

PERTENÇA, ASSEGURANDO QUE O CONCEITO DE NATURALIDADE NÃO

SE ESGOTE NO LOCAL FÍSICO DO NASCIMENTO.

G) ORA, NO CASO SUB JUDICE, O MENOR CC FOI INTEGRADO NO

AGREGADO FAMILIAR DOS APELANTES, NA FREGUESIA ..., EM

MATOSINHOS, LOGO QUE SAIU DA CASA DE ACOLHIMENTO E QUANDO

TINHA ACABADO DE COMPLETAR UM ANO DE IDADE (CF. FACTOS

PROVADOS, N.º 4).

H) ORA, NÃO HÁ DÚVIDAS QUE É DO SEU SUPERIOR INTERESSE QUE A

SUA NATURALIDADE CORRESPONDA À COMUNIDADE EM QUE, APÓS A

ADOÇÃO, SE ENCONTRA INTEGRADO, ASSIM SE ASSEGURANDO A PLENA

INTEGRAÇÃO NA FAMÍLIA ADOTANTE, POIS É AÍ QUE O ADOTADO FAZ A

SUA VIDA ESCOLAR, SOCIAL E FAMILIAR – CF. ART. 1986º, 1, DO CÓDIGO

CIVIL. 

ACRESCE QUE, 

I) AO LONGO DA VIDA SÃO INÚMERAS AS SITUAÇÕES EM QUE, PARA SE

IDENTIFICAR DE FORMA COMPLETA, É IMPRESCINDÍVEL A INDICAÇÃO

DA NATURALIDADE, COM INDICAÇÃO DO CONSELHO E FREGUESIA,

COMO SE SABE. 

ORA, 

J) NO CASO DO CC, A LIGAÇÃO DELE AO LOCAL DE NASCIMENTO, NÃO SÓ

É INEXISTENTE, COMO LHE IRÁ RECORDAR, DE CADA VEZ QUE O TIVER

DE INDICAR, O LOCAL ONDE FOI ABANDONADO E NO QUAL FOI

RECOLHIDO PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO, SEM A PRESENÇA DA

PROGENITORA DESDE OS SEUS PRIMEIROS DIAS DE VIDA – CF. CERTIDÃO

DA SENTENÇA DE ADOÇÃO, DE 19-02-2020, JUNTA AOS AUTOS. 

K) ISTO É, NO CASO CONCRETO, A NATURALIDADE NÃO EVOCA O SEU

LUGAR DE PERTENÇA, MAS UMA CIRCUNSTÂNCIA DA SUA VIDA,

MARCADA PELO ABANDONO A QUE FOI VOTADO DESDE AS PRIMEIRAS

HORAS DE VIDA. O QUE É SUSCETÍVEL DE AFETAR SUA AUTOESTIMA.

L) PELO QUE, SE O SUPERIOR INTERESSE DA CRIANÇA FOR TIDO EM

DEVIDA CONTA – COMO TERÁ DE SER TIDO –, NÃO DEIXARÁ DE SE

RECONHECER QUE, COM A ADOÇÃO, DEVE SER DADA A POSSIBILIDADE

DE INDICAÇÃO DA NATURALIDADE COMO LOCAL DE RESIDÊNCIA DA

MÃE DO ADOTADO. TAL COMO SUCEDE COM QUALQUER CRIANÇA, MAS

NESTE CASO AINDA POR MAIORIA DE RAZÃO. POR OUTRO LADO,
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M) A SENTENÇA RECORRIDA, PARTINDO DA EVIDÊNCIA DE QUE A

FILIAÇÃO BIOLÓGICA E A FILIAÇÃO DA ADOÇÃO SÃO DIFERENTES,

CONCLUI QUE SE JUSTIFICA UM DIFERENTE TRATAMENTO QUANTO AO

DIREITO DE OPÇÃO PELO LOCAL DE RESIDÊNCIA DA MÃE PARA EFEITOS

DE CONSAGRAÇÃO DA NATURALIDADE. 

ORA, 

N) NÃO FEZ O TRIBUNAL UMA CORRETA APLICAÇÃO DO DIREITO À

IGUALDADE CONSTITUCIONALMENTE CONSAGRADO. 

DE FACTO, 

O) OS APELANTES, NA QUALIDADE DE PAIS E NA SEQUÊNCIA DO

“NASCIMENTO JURÍDICO” QUE É A ADOÇÃO PLENA, DEVEM PODER

EXERCER O DIREITO DE OPÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 101.º, N.º 2, DO

CÓDIGO DE REGISTO CIVIL, EM CONDIÇÕES DE PLENA E ABSOLUTA

IGUALDADE COM QUALQUER OUTRA CRIANÇA.

P) SEM QUE ALGUMA NORMA OU INTERESSE LEGÍTIMO JUSTIFIQUE A

RESTRIÇÃO DESTE DIREITO, NÃO É LÍCITO DAR TRATAMENTO

DIFERENTE AOS PAIS ADOTANTES NO MOMENTO DA ADOÇÃO,

SUBTRAINDO-SE-LHES UM DIREITO QUE É ATRIBUÍDO AOS PAIS

BIOLÓGICOS, SOB PENA DE SE ATENTAR CONTRA O PRINCÍPIO DA

IGUALDADE CONSAGRADO QUE NO ARTIGO 13.º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA PORTUGUESA, QUER NO ARTIGO 14º DA CONVENÇÃO

EUROPEIA DOS DIREITOS DO HOMEM.

Q) O ARTIGO 101º, N.º 2, DO CRC TEM, POIS, DE SER OBJETO DE UMA

INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO, DE MODO A NÃO

IMPEDIR O CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE E,

CONSEQUENTEMENTE, A NÃO RETIRAR ÀS CRIANÇAS ADOTADAS E AOS

SEUS PAIS A POSSIBILIDADE DE EXERCEREM A ALTERNATIVA QUE LEI

PREVÊ. 

É QUE,

R) A FINALIDADE TELEOLÓGICA DA NORMA– EVITAR QUE UMA PESSOA

FIGURE NO REGISTO CIVIL COMO NATURAL DE UM LOCAL QUE PODE

DECORRER DE MERA CONTINGÊNCIA – TERÁ FORÇOSAMENTE DE SE

APLICAR QUER A FILHOS BIOLÓGICOS QUER A FILHOS ADOTADOS.

S) AO NÃO TER DECIDIDO ASSIM O TRIBUNAL A QUO VIOLOU, ALÉM DO

MAIS, O DISPOSTO NO ART. 1986º, 1, DO CÓDIGO CIVIL, NO ART. 101º, N.º

2, DO CRC, NO ART. 13.º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

PORTUGUESA, QUER NO ART. 14º DA CONVENÇÃO EUROPEIA DOS

DIREITOS DO HOMEM.

Os recorrentes juntam parecer subscrito por médico pedopsiquiatra.
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O art. 651.º, n.º 2, CPC, admite a junção de pareceres de jurisconsultos até ao

início do prazo para a elaboração do projeto do acórdão. Quanto aos demais

documentos – onde se incluem pareceres de outras especialidades – o n.º 1

apenas permite a junção de documentos que não tenha sido possível

apresentar até ao encerramento da discussão ou que tenham sido tornados

necessários por força da sentença proferida.

No caso, a sentença foi proferida na sequência de uma decisão do

Conservador, que a sustentou, e de um parecer do MP, tendo o tribunal

decidido de harmonia com essas posições, pelo que nada de novo se suscitou

na sentença que imponha a junção do parecer médico.

Por outro lado, impondo a lei nestes casos, a junção dos documentos com a

petição de recurso (art. 288.º do Código do Registo Civil – CRC), também não

foi alegada a impossibilidade de junção do parecer naquela altura. E, sendo

certo estar o parecer datado de dia posterior à apresentação das alegações de

recurso, o seu conteúdo respeita afinal ao já alegado na petição de recurso – o

superior interesse do menor quanto à correspondência entre a sua

naturalidade e a comunidade onde se encontra depois da adoção (cfr. art. 23.º

da petição de recurso).

Por extemporaneidade, indefere-se a junção do parecer, condenando-se os

apresentantes em multa, com o mínimo de taxa de justiça.

O MP contra-alegou, opondo-se à procedência do recurso e concluindo:

I. A adopção constitui-se através de sentença judicial, pelo que, destituída de

carácter retroactivo, o que decorre dos artigos 1576.º e 1973.º do Código

Civil.

II. A adopção tem reflexo no assento de nascimento do adoptado, nos termos

dos artigos 1.º, n.º 1, alínea c), 69.º, n.º 1, alíneas d) e n) e n.º 5 e 104.º, n.º 2,

alínea a) e 123.º do Código de Registo Civil.

III. A naturalidade é incindível do nascimento biológico e não se afigura

legalmente susceptível de alteração, esgotando-se a opção contida no artigo

101.º, n.º 2 do Código de Registo Civil no acto de registo.

IV. A ratio legis da sobredita norma é a de preservar as origens da criança e

insere-se no domínio da competência do acto de registo de nascimento.

V. A preservação das origens da criança em nada se confunde com exercício

dos direitos e deveres inerentes ao exercício das responsabilidades parentais,

pelo que não se coloca qualquer questão ao nível do plano de igualdade de

exercício de direitos entre os pais biológicos e os pais adoptivos.

VI. A circunstância do adoptado estar bem inserido na FREGUESIA ...,

concelho de Matosinhos, por estar plenamente inserido no agregado familiar

dos recorrentes, não deverá relevar para a alteração da sua naturalidade, na
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medida em que essa ligação afectiva é, como foi, em si mesma, requisito para

o decretar da adopção, uma vez que esta implica, entre o mais, que se

estabeleça um vínculo semelhante ao biológico ex vi artigo 1974.º, n.º 1 do

Código Civil. 

VII. O superior interesse da criança adoptada não é posto em causa pela não

alteração registral da sua naturalidade, bem pelo contrário, aventa-se a

possibilidade da alteração da naturalidade do adoptado colidir com o seu

direito à identidade pessoal, com tutela constitucional plasmada no artigo

26.º, n.º 1 da Constituição da República Portuguesa.

VIII. O Tribunal a quo na sentença proferida não violou o contido nos artigos

1986.º, n.º 1 do Código Civil, 101.º, n.º 2 do Código de Registo Civil, 13.º da

Constituição da República Portuguesa e 14.º da Convenção Europeia dos

Direitos do Homem.

Objeto do recurso:

- se o conceito de naturalidade contido na norma do art. 101.º, n.º 2, do

Código do Registo Civil respeita apenas ao tempo do nascimento físico ou se

abrange, igualmente, o momento da constituição de um novo vínculo parental

subsequente à adoção plena.

FUNDAMENTAÇÃO

Matéria de facto provada em primeira instância

1. Por sentença datada de 19-02-2020, já transitada em julgado, proferida no

âmbito do processo n.º 307/20.0T8MTS, que correu termos no Juízo de Família

e Menores de Matosinhos, Juiz 3, do Tribunal Judicial da Comarca do Porto, foi

decretada a adopção do menor CC por BB, com a alteração do seu nome para

DD.

2. Por sentença datada de 28-09-2020, já transitada em julgado, proferida no

âmbito do processo n.º 3428/20.6T8MTS, que correu termos no Juízo de

Família e Menores de Matosinhos, Juiz 2, do Tribunal Judicial da Comarca do

Porto, foi declarado constituído o vínculo de adopção entre DD e AA, como

cônjuge de BB.

3. No novo assento de nascimento, a naturalidade do menor continua a ser a

freguesia ..., no concelho de Vila Real.

4. O menor foi integrado no agregado familiar dos impugnantes aos 13 meses

de idade.

5. A impugnante tem residência habitual na freguesia ... e ..., concelho de

Matosinhos.

Fundamentos de direito
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O problema decidendo apresenta correlação com dois institutos distintos do

direito civil familiar: a adoção, por um lado, e as formalidades registrais

relativas ao nascimento, por outro.

A adoção é uma das fontes de relações jurídicas familiares, como refere o art.

1576.º CC, sendo definida pelo art. 1586.º CC como um vínculo análogo ao da

filiação, que não deriva da procriação, mas de uma decisão judicial, tendo em

vista, sobretudo, proporcionar integração familiar a crianças abandonadas ou

filhas de casais disfuncionais.

É, pois, meio de constituição de um parentesco legal, por oposição ao

parentesco natural, assenta na verdade afetiva ou sociológica[1] e não na

verdade biológica.

A verdade afetiva ou sociológica não se sobrepõe à verdade biológica, mas

hodiernamente é-lhe reconhecido idêntico valor.

Como salienta Bárbara Paixão (O reconhecimento da vontade e do afeto como

critérios da parentalidade, in Lex Familiae, Revista Portuguesa de Direito da

Família, Ano 18 — n.º 35 — Janeiro a Junho 2021, p. 68), “atualmente a

verdade biológica não é, nem pode ser, o único critério relevante. A verdade é

que os tempos mudaram e, com estes, a família também se foi alterando. Hoje

em dia, é claro que a sociedade não tem em conta somente a verdade

biológica, relevando, cada vez mais, o valor da vontade, do afeto e do cuidado

entre os membros do seio familiar — em detrimento dos laços biológicos. 

Exemplos claros da importância do afeto e da vontade, neste domínio, são o

instituto da adoção e o recurso às técnicas de procriação assistida, que tanto

têm evoluído ao longo dos últimos tempos. Assim, se a família e a sua

estrutura se alteram, o ordenamento jurídico não deve ficar indiferente a estas

alterações, devendo alterar-se também, de forma a acompanhar essas

transformações, adaptando-se às novas alterações e às novas realidades

sociais e culturais. O legislador e o jurista devem estar atentos às mudanças

da sociedade, nomeadamente às mudanças vividas nas famílias, garantindo

que a lei se atualiza e se adapta à realidade, não se tornando obsoleta. Devem

ser capazes de interpretar a família e as relações familiares de acordo com a

evolução das mesmas e com as suas necessidades” (sublinhado nosso).

O reconhecimento da vontade e do afeto como critérios da parentalidade é

igualmente uma realidade admitida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do

Homem (TEDH), como acontece nos seguintes casos: caso Zaiet c. Roumanie,

de 24 de março de 2015, ou do caso Nazarenko c. Russia, de 16 de julho de

2015, ou ainda no caso Paradiso e Campanelli c. Italia, de 27 de janeiro de

2015, que fazem alusão ao art. 8.º da CEDH (Direito ao respeito pela vida

privada e familiar) e, por vezes, a art. 14.º citado pelos recorrentes (Proibição

de discriminação)[2].
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A finalidade geral do instituto centra-se no interesse do adotando (visa realizar

o superior interesse da criança) e, bem assim, no interesse da proteção da

infância desfavorecida, apenas podendo o tribunal decretá-la se for “razoável

supor que entre o adotante e o adotado se estabelecerá um vínculo

semelhante ao da filiação” (art. 1974.º, n.º 1, CC). Por essa razão, a

Constituição protege a adoção (art. 36.º, n.º 7), mas também a família (art.

67.º), a maternidade e a paternidade (art. 68.º), acrescendo a necessidade de

salvaguarda e respeito pela vida privada e familiar. 

O princípio da proteção da família manifesta-se em dois aspetos: por um lado,

na medida em que se exige a efetivação de condições que permitam a

realização pessoal dos membros da família; por outro lado, na medida em que

se exige a regulamentação da adoção e da procriação medicamente assistida

que implicam a constituição de vínculos de parentesco. 

Importam também o princípio da proteção da paternidade e da maternidade,

que reforça a ideia de que os pais são insubstituíveis enquanto têm o dever de

agir em nome dos filhos de modo a promoverem as diligências necessárias ao

estabelecimento da filiação, nomeadamente para agir em ações de

investigação ou de impugnação; e o princípio da proteção da infância, o qual

garante às crianças a promoção do seu desenvolvimento integral — exigindo o

estabelecimento ou a impugnação de vínculos de parentesco —, e o qual

garante, também, uma especial proteção às crianças que não possuem um seio

familiar dito normal.

Presidindo ao instituto da adoção o interesse da criança e a vantagem que

para a mesma resulta de se ver inserida no seio de uma família afetiva, é de

toda a conveniência que ocorra um corte com o passado, de modo que “cada

ato que separe o filho dos pais biológicos e, por fim, corte os vínculos que os

une, tem de ser capaz de provar que não só a retirada é necessária para

garantir a saúde e os direitos da criança mas também que, depois da remoção,

a cessação definitiva é uma medida adequada e proporcional, ou seja,

necessária numa sociedade democrática (Guilherme de Oliveira, Adoção e

Apadrinhamento Civil, Direito da Família de Pereira Coelho e Guilherme de

Oliveira, 2019, p. 28).

Dada essa rutura, pela adoção, o adotado adquire a situação de filho do

adotante, extinguindo-se, em princípio, as relações entre o primeiro e os seus

ascendentes e colaterais naturais (art. 1986.º, n.º 1 CC). 

Este efeito do estabelecimento do novo vínculo – apesar de não ser retroativo,

pois só se constitui no momento da sentença – tem também reflexos no plano

do Registo Civil, mormente no que tange ao segredo da identidade do

adotante e dos pais naturais, previsto no art. 1985.º CC, podendo mesmo ser

efetuado um novo assento de nascimento (art. 123.º, n.º 1 CRC), embora o
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primeiro assento não seja cancelado, até para prova de possíveis

impedimentos matrimoniais (arts. 1986.º e 1987.º CC).

A lei não alude, em regra, ao conceito de filiação adotiva. Fá-lo, apenas no art.

60.º, n.º 1, CC e, no Código de Registo Civil (CRC) usa a expressão filhos

adotivos (art. 214.º, nº 2).

Apesar disso, nos termos do art. 1988.º CC – em consonância com o que

dispõe o art. 1986.º - uma vez constituído o vínculo da adoção, o adotado

perde os apelidos de origem e toma novo nome (apelido), podendo mesmo, 

excecionalmente, adotar novo nome próprio (art. 1988.º, n.º 2), como sucedeu

no caso dos autos (o menor era CC e passou a chamar-se DD, como, aliás, o

pai adotante que é também AA).

Na verdade, se a criança é de tenra idade, a modificação do nome próprio não

tem para si o mesmo alcance como quando o adotando é um jovem

adolescente[3].

Como salienta Ana Paula Anunciação (A Problemática da Adoção no Direito

Português: a Adoção Plena, Dissertação de Mestrado de 2014, na

Universidade de Coimbra, p. 22[4]), “a alteração do nome é demonstrativo de

que se está perante o nascimento de uma nova vida, é o começar do novo. É o

apagar completamente com o passado” (sublinhado nosso).

Além do nome, outros elementos relativos à situação do adotando aquando do

seu nascimento poderão ser objeto de alteração. 

Referimo-nos à nacionalidade. Com efeito, nos termos do art. 5.º da Lei da

Nacionalidade (Lei n.º 37/81, de 3.10), a criança nascida no estrangeiro e

adotada por um nacional português adquire a nacionalidade portuguesa e, por

via disso, apesar de nascida num dado espaço geográfico, passa a ser cidadã

nacional apenas por efeito do vínculo da adoção.

Poder-se-ia objetar serem estas alterações (nome, nacionalidade) violadoras do

direito à identidade pessoal do adotando.

O direito fundamental à identidade pessoal está constitucionalmente garantido

no art. 26.º, n.º 1 CRP, como emanação do direito ao livre desenvolvimento da

personalidade, sendo o seu conteúdo integrado, desde logo, pelo direito ao

nome (art. 72.º CC), mas contemplando outrossim um “direito à historicidade

pessoal” (expressão de Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da

República Portuguesa Anotada, p. 462), direito este expresso na relação de

cada pessoa com aquelas que (mediata ou imediatamente) lhe deram origem,

e aí se incluindo o direito a conhecer a identidade dos progenitores e a forma

como foi gerado. Fala-se de um direito à biparentalidade biológica (João

Loureiro, O Direito à Identidade Genética do Ser Humano, in Portugal Brasil

Ano 2000, Tema Direito, 1999, p. 322 e ss.), que distingue a noção de

parentalidade[5] que decorre da adoção da noção de paternidade biológica[6].
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Este direito está reconhecido no art. 1990.º-A CC (acesso ao conhecimento das

origens), preceito que remete para o art. 6.º do Regime Jurídico do Processo

de Adoção.

Diversas ferramentas internacionais tratam o tema. Entre elas: a Convenção

sobre os Direitos da Criança, a Convenção de Haia, a Carta Europeia dos

Direitos da Criança e a Recomendação 1443 (2000) da Assembleia

parlamentar do Conselho da Europa. 

Em relação à Convenção sobre os Direitos da Criança, está preceituado no seu

artigo 7.º, n.º 1, que a criança terá sempre a possibilidade de acesso ao

conhecimento dos seus progenitores.

Outro instrumento internacional que trata desta temática é a Convenção de

Haia, relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção

Internacional. Prescreve a Convenção no seu artigo 30.º, n.º 11, que os

Estados devem conservar todas as informações relativas à origem da criança,

nomeadamente as informações relativas à sua proveniência biológica.

Quer isto dizer que, mantendo-se, como se mantém, o direito ao conhecimento

das origens, está afastado o argumento exposto pelo MP para impedir a

alteração da naturalidade no assento de nascimento, qual seja o de colidir com

o direito constitucional à identidade pessoal. 

Na verdade, sendo arquivado o assento de nascimento originário, como ocorre

(embora os adotantes possam requerer a feitura de um novo assento de

nascimento – art. 123.º, n.º1 CRC – a fim de colocarem sob reserva o registo

da história passada da criança), uma vez que não é cancelado na adoção plena

(art. 123.º, n.º 3 CRC), sempre pode o adotado, se assim entender, ter acesso

aos dados que aí constam, incluindo o relativo à naturalidade.

Ora, no tocante ao elemento da naturalidade que consta do assento de

nascimento, nos termos do art. 102.º, n.º 1 al. d) CRC, refere o art. 101.º, n.º 2

o seguinte:

Para efeitos dos assentos de nascimento ocorrido em território português, a

lavrar após a entrada em vigor deste diploma e de que não haja registo

anterior, considera-se naturalidade o lugar em que o nascimento ocorreu ou o

lugar, em território português, da residência habitual da mãe do registando, à

data do nascimento, cabendo a opção ao registando, aos pais, a qualquer

pessoa por eles incumbida de prestar a declaração ou a quem tenha o

registando a seu cargo; na falta de acordo entre os pais, a naturalidade será a

do lugar do nascimento.

Quanto à história e razão de ser deste normativo, debruçou-se o Parecer da

Procuradoria Geral da República de 29.10.1993 (PGRP00000438), que aqui

reproduzimos parcialmente:

«Ora, a partir do mencionado Decreto-Lei n.º 379/82, de 14 de Setembro, a
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menção «lugar do nascimento» foi, no registo civil português, substituída pela

menção «naturalidade»; o que não constituiria motivo de justificado reparo se

as menções de lugar do nascimento e de naturalidade se diferenciassem no

léxico mas coincidissem na lei.

Simplesmente, para os nascimentos ocorridos em território português, o

conteúdo da menção «naturalidade» não é objectivamente determinável

porque fruto da opção (e pode sê-lo do capricho) de quem declara o

nascimento.

Com efeito, o n.º 2 do art. 125.º, com a redacção que lhe foi dada em 1982,

diz: «Para efeitos dos assentos de nascimento ocorridos em território

português, a lavrar após a entrada em vigor deste diploma e de que não haja

registo anterior, considera-se naturalidade o lugar em que o nascimento

ocorreu ou o lugar, em território português, da residência habitual da mãe do

registando, à data do nascimento, cabendo a opção ao registando, aos pais, a

qualquer pessoa por eles incumbida de prestar a declaração ou a quem tenha

o registando a seu cargo; na falta de acordo entre os pais, a naturalidade será

o lugar do nascimento.»

A menção «naturalidade», assim, tanto pode ser a indicação do «lugar do

nascimento» como o da «residência habitual da mãe» do registando.

Substituiu-se, pois, uma menção até então de sentido preciso e unívoco (lugar

do nascimento) por um conceito elaborado, convencional e susceptível de ser

aplicado num sentido eventualmente desligado de toda a semântica. No

«Grande Dicionário da Língua Portuguesa», coordenado por José Pedro

Machado, define-se naturalidade: «A terra onde alguém nasce» / «A pátria, em

sentido restrito, isto é, a qualidade de nascido, não só em certo país, mas em

certa localidade». Também na «Encyclopedia Portuguesa Illustrada -

Dicionário Universal», impressa no Porto, no século passado, na «Typographia

a vapor de Artur José de Souza & Irmão», se lê: «A terra da sua naturalidade -

a terra onde alguém nasce». O primeiro reparo que, portanto, nos merece a

inovação legislativa é o uso de uma expressão inadequada à realidade que

pretende exprimir e só inteligível por meio de uma definição assente num

mero artifício. Ora, o legislador não deve excluir um mínimo de

correspondência verbal entre a lei e o seu pensamento. O segundo reparo

releva da circunstância de, a partir desta inovação, o registo de nascimento se

ter tornado inadequado para a determinação do lugar do nascimento, pois,

não havendo no registo, obviamente, qualquer referência à opção do

declarante, jamais será possível saber se o que do registo consta é esse lugar

ou a residência da mãe à data do nascimento.

Acresce que o conceito de residência habitual tem um conteúdo nem sempre

pacífico e frequentemente de aplicação muito controversa, como a
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jurisprudência relativa ao inquilinato amplamente demonstra.

Ora, o registo civil sempre foi, e deveria ter continuado a ser, a instituição

privilegiada até para a investigação histórica. E deixa de o ser na medida em

que passem a ser indefinidos ou ambíguos os dados que contenha.

A própria notação estatística, que acompanha obrigatoriamente cada acto de

registo, viu-se forçada a desprezar completamente a menção da naturalidade

constante do registo de nascimento.

Outro aspecto perturbador consiste na utilização de uma dualidade de

critérios derivados de razões meramente adjectivas ou de ordem prática.

«Referimo-nos, naturalmente, à possibilidade de opção apenas nos

nascimentos ocorridos em território português. Tal dualidade é em si mesma

injusta e dificilmente aceitável. E susceptível de conduzir a curiosas situações:

Supuonhamos que durante uma viagem de automóvel de Portugal para

Espanha, ocorria um parto gemelar. O primeiro dos gémeos nascia em

território português, junto à fronteira do .... Conduzida a mãe a uma clínica de

..., a poucos quilómetros, ali nascia o segundo dos gémeos. De harmonia com a

lei actual, do registo de nascimento de um dos gémeos teria de constar, como

sua naturalidade, ...; no registo, o outro gémeo poderia figurar, por hipótese,

como natural de ..., se ali fosse a residência habitual da mãe. Convenhamos

que, para um cidadão desprevenido, a leitura dos registos destes gémeos

suscitaria alguma perplexidade.

Mas, mesmo não recorrendo a uma hipótese académica (sempre possível),

outras situações igualmente curiosas se podem configurar. Uma delas seria

também o caso de gémeos, estes nascidos em Faro, de mulher residente

habitualmente em Braga. O capricho da mãe das crianças, do pai ou de

«qualquer outra pessoa por eles incumbida de prestar declaração de

nascimento», levava a optar como naturalidade para um dos registandos o

lugar de nascimento e para o outro a residência da mãe. Teríamos, assim, dois

gémeos - nascidos, porventura, com dois ou três minutos de intervalo -: um

deles, natural de Faro; o outro, natural de Braga. O que, para o mesmo

cidadão desprevenido, sugere uma realidade que nem a mais avançada

tecnologia de ponta deste final de século XX põe ao nosso alcance.

(…)

E não será este, de facto, o entendimento preferível do preceito? Uma mera

regra de competência?

Reconheça-se pelas considerações reproduzidas - e pese a sua extensão - que

seria a interpretação mais conveniente.» (sublinhado nosso)

Do acabado de expor resulta que a intenção da lei ao exigir a menção da

naturalidade no assento de nascimento não visa a fixação de um elemento

histórico-geográfico inequívoco de modo a poder falar-se da naturalidade
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como um fator da identidade pessoal.

Na verdade, deixando à mãe (e ao pai) a escolha do local de naturalidade (ou o

local geográfico do nascimento ou outro que nada tem a ver com aquele),

desvirtua a ideia de assim se estar a fixar a história da pessoa desde o

nascimento.

Ademais, ao referir-se aos nascidos em território português, afasta dessa

possibilidade filhos de portugueses nascidos fortuitamente noutro país, assim

criando uma desigualdade sem razão de ser.

Sendo assim, estamos em crer, como aventado naquele Parecer, que a norma

do atual art. 101.º, nº 2 CRC, como a própria epígrafe do preceito indica

(Competência) limita-se a estabelecer regras de competência territorial para

as Conservatórias do Registo Civil, sendo muito duvidoso que a naturalidade

assim fixada aleatoriamente (e não necessariamente reconduzida ao lugar

físico do nascimento) constitua um elemento da historicidade pessoal que a

identidade pessoal encerra.

Mesmo que assim não fosse, temos que, na defesa do interesse do adotado e

bem assim da família constitucionalmente protegida, o instituto da adoção tem

em vista a maior integração possível do núcleo familiar afetivamente

constituído com corte da vida passada.

É por esse motivo que o elemento verdadeiramente essencial da identidade do

adotado – o nome – é alterado nos apelidos e pode mesmo sê-lo no nome

próprio, situação que é tanto mais aceitável quanto mais jovem for a criança.

Ora, se na senda do desiderato de criar uma unidade familiar que partilhe uma

história comum a partir da constituição do vínculo parental da adoção, se

permite a alteração do nome, verdadeiro cerne da identidade pessoal, então

não nos repugna que quanto à naturalidade - que, como vimos, pode nem

corresponder ao exato local físico do nascimento – se admita igualmente uma

alteração que tenha em vista reforçar os laços familiares constituídos por meio

de sentença, não podendo deixar de se considerar estar tal desiderato ao

serviço do superior interesse da criança, sobretudo quando, como aqui

sucede, foi adotada em tenra idade.

Para além disso, sendo a naturalidade um dos elementos de identificação que

comumente são feitos constar nos mais variados contextos, como, por

exemplo, na escola, a menção a local longínquo relativamente ao domicílio dos

adotantes pode bem ser razão de questionamentos por parte de terceiros aos

quais a criança não tem de estar exposta por lhe assistir o alienável direito a

não ver desvendada a sua intimidade e a vida privada.

Finalmente, não se vê que a menção na lei – art. 101.º, n.º 2, CRC – ao

nascimento se refira apenas ao nascimento biológico, obnubilando o caso da

adoção que é, no que importa ao desenvolvimento e proteção da criança,
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semelhante à filiação natural. 

Com efeito, afigura-se-nos que a referência à escolha pela mãe do local da sua

residência habitual como sendo o local da naturalidade do filho não pode

deixar de abranger a mãe adotante, não porque a posição desta deva ser igual

à da progenitora, que não é - não sendo aqui de invocar a violação do princípio

da igualdade -, mas porque é esta interpretação do nascimento, como

abrangendo também o nascimento legal da criança no seio familiar (que pode

ser o único que conheceu na vida), que corresponde à finalidade do instituto

da adoção e à proteção constitucional que a tem em vista, assim como à

proteção da família (arts. 36.º, n.º 7, 67º e 68.º da Const.).

Por estas razões, é de proceder o recurso.

Dispositivo

Pelo exposto, decidem os Juízes deste Tribunal da Relação julgar o recurso

procedente e, em consequência, revogando a sentença recorrida, determina-se

a alteração da naturalidade do assento de nascimento do menor DD, que

passará a ser a FREGUESIA ..., concelho de Matosinhos.

Custas pelos requerentes.

Oportunamente informe-se a Conservatória do Registo Civil.

Porto, 9.10.2023

Fernanda Almeida

Miguel Baldaia de Morais

Manuel Domingos Fernandes

________________

[1] Para Paulo Lôbo (Socioafetividade: o estado da arte no direito da

família brasileiro, «Revista Jurídica Luso-Brasileira», Centro de

Investigação de Direito Privado, FDUL, ano 1, 2015, n.º 1, p.

1743-1759, p. 1751) “toda a paternidade é necessariamente

socioafetiva, podendo ter origem biológica ou não”.

[2] Vide Maria Margarida Pereira, O CONCEITO DE VIDA FAMILIAR

NA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL EUROPEU DOS DIREITOS DO

HOMEM FACE A TURISMO REPRODUTIVO E MATERNIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO (A PROPÓSITO DA DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO

DE 24 DE JANEIRO DE 2017, PARADISO ET CAMPANELLI C. ITALIE,

QUEIXA N.º 25358/12, revista Julgar, n.º 32, 2017, p. 261 e ss., em 

(Julgar nº 32 001-304.pdf)

[3] I – O superior interesse da criança é o critério prioritário e

fundamental para ser decidida a adopção. (…) A mudança do nome do

adoptado para outro que seja da escolha dos adoptantes favorece, em
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regra, a integração daquele na família adoptiva. V - É de considerar

que o interesse ou direito do menor à sua identidade pessoal pouco ou

nada ficará afectado, quando, em razão da sua tenra idade, não tenha

consciência da sua identidade ou ignore o seu verdadeiro nome. Ac.

STJ, de 31-01-2006 Revista n.º 4059/05 - 6.ª Secção.

[4] Disponível em A Problematica da Adocao no Direito Portugues A

Adocao Plena.pdf (uc.pt)

[5] Ou progenitura psicológica,” Noção de progenitor psicológico

segundo Goldstein/Ana Freud/Sounit. Beyondthe Best Interest of

Children, 1973, p. 98.

[6] Cfr. ac. STJ, de 9.11.2022, Proc. 26/19.0T8BGC.G1.S1 I – O direito à

identidade do indivíduo, enquanto expressão da sua verdade pessoal e

da sua integridade moral, consagrado nos artigos 25º, nº 1 e 26º, nº 1,

da Constituição da República Portuguesa, que se encontra incluído

entre os direitos, liberdades e garantias referenciados no artigo 18º do

mesmo diploma legal, constituindo condição sine qua non para a

afirmação na família e na sociedade, abrange o conhecimento das

origens genéticas (paternidade biológica) e o estabelecimento do

correspondente vínculo jurídico, que compõem a estrutura essencial

subjacente à sua própria historicidade enquanto ser social, inserindo-

se no núcleo essencial e íntimo da pessoa e do cidadão. II – Está,

portanto, em causa o reconhecimento do direito absoluto e

pessoalíssimo à sua própria identidade através da possibilidade do

conhecimento da ascendência e marca genética, que se inscrevem

indelevelmente na genealogia do ser humano, com profundas e

impressivas projecções no campo social e histórico. 
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